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CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  10983.904224/2012-71 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3003-000.438  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  14 de agosto de 2019 

RReeccoorrrreennttee  CEREALISTA VISTA ALEGRE LTDA 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007 

PIS. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente 

pode ser utilizado para desconto do valor devido da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, não podendo ser objeto de compensação ou de 

ressarcimento de que trata a Lei n° 10.637, art. 5° e Lei nº 10.833, de 2003, art. 

6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, 

Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva. 

Relatório 

Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que 

narra bem os fatos: 

Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade apresentada em face do 

deferimento parcial do pedido de ressarcimento, apresentado por meio do PER/Dcomp 

nº 29749.76332.300110.1.1.11-0510, referente ao crédito de Cofins não cumulativa – 

mercado interno do 3º trimestre de 2007, nos termos do despacho decisório emitido em 

04/09/2012 pela DRF/Florianópolis (rastreamento nº 031054635).   

O despacho decisório aponta, no campo 3, a fundamentação para o deferimento parcial 

do PER/Dcomp em tela, como se vê a seguir: 
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 Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007
 PIS. COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser utilizado para desconto do valor devido da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei n° 10.637, art. 5° e Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade apresentada em face do deferimento parcial do pedido de ressarcimento, apresentado por meio do PER/Dcomp nº 29749.76332.300110.1.1.11-0510, referente ao crédito de Cofins não cumulativa � mercado interno do 3º trimestre de 2007, nos termos do despacho decisório emitido em 04/09/2012 pela DRF/Florianópolis (rastreamento nº 031054635).  
O despacho decisório aponta, no campo 3, a fundamentação para o deferimento parcial do PER/Dcomp em tela, como se vê a seguir:

Cientificada dessa decisão em 27/09/2012 a contribuinte interpôs, tempestivamente, Manifestação de Inconformidade. 
Inicialmente, relaciona os pedidos de ressarcimento transmitidos com os valores que foram indeferidos pela DRF/Florianópolis, como demonstrado a seguir:
(...)
A seguir, informa que trabalha com beneficiamento do arroz e que essa atividade é beneficiada com o crédito presumido de PIS e Cofins para as aquisições realizadas com os produtores. 
Constatou a requerente que os créditos que não foram reconhecidos se referem justamente ao crédito presumido anteriormente referido. 
Aduz que considerando o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, cumpriu todas as formalidades legais, tendo inclusive realizado os registros em sua contabilidade. 
Desse modo, solicita a reconsideração e liberação dos valores dos créditos ainda não concedidos por questão de justiça.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL � COFINS
Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007
CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. VEDAÇÃO. 
O valor do crédito presumido previsto na Lei n° 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para dedução da Cofins apurada no regime de incidência não cumulativa, vedado o seu ressarcimento ou compensação.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual reproduz, na essência, as razões apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade quanto ao mérito do seu direito creditório.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
O direito creditório referente à Cofins não cumulativa � mercado interno do 3º trimestre de 2007 foi reconhecido parcialmente conforme despacho Decisório de fls. 08. Aduz a interessada que os créditos que não foram reconhecidos se referem ao crédito presumido (atividades agroindustriais) de PIS/COFINS. Nesta esteira, argumenta que a sua atividade se refere ao beneficiamento e industrialização do arroz e, portanto, tem direito de apurar crédito presumido de PIS e Cofins para as aquisições realizadas com os produtores com fulcro no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004.
A decisão recorrida não acolheu a pretensão da recorrente, sob o fundamento de que com a vigência da Lei nº 10.925/2004, ocorrida a partir de 1º de agosto de 2004, o crédito presumido sob exame somente poderia ser utilizado para a dedução da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devido em cada período de apuração, não havendo previsão legal para a utilização do crédito presumido da agroindústria para compensação ou ressarcimento.
De fato, não assiste razão à recorrente.
Na ficha 16A da Dacon (Apuração dos créditos da Cofins� Aquisições no mercado interno) a contribuinte informou os seguintes valores:

Verifica-se assim que os valores glosados nos pedidos de ressarcimento formulados pela Recorrente correspondem aos créditos presumidos na aquisição dos insumos previstos no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que estabeleceu um tratamento tributário específico atinente às contribuições do PIS e da Cofins, assim dispondo:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002,e10.833, de 29 de dezembro de 2003,adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)(Vigência)(Vide Lei nº 12.058, de 2009)(Vide Lei nº 12.350, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 545, de 2011)(Vide Lei nº 12.599, de 2012)(Vide Medida Provisória nº 582, de 2012)(Vide Medida Provisória nº 609, de 2013(Vide Medida Provisória nº 609, de 2013(Vide Lei nº 12.839, de 2013)(Vide Lei nº 12.865, de 2013)
O referido dispositivo legal permitiu deduzir do valor devido das contribuições um crédito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa física ou cooperado pessoa física. Esse é o alcance da norma.
Há previsão legal, no caso das operações com arroz em casca, para que o interessado calcule crédito presumido à alíquota de 35% sobre o valor dessas aquisições, nos termos do disposto no §1º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, valor que poderá apenas ser deduzido dos débitos da própria contribuição, não servindo para ser ressarcido ou compensado com outros créditos tributários devidos pela contribuinte.
Os outros dispositivos legais que permitem o aproveitamento de créditos em compensações e ressarcimento (art. 5° da Lei n° 10.637 e art. 6° da Lei n° 10.833) referem-se, expressamente, aos créditos básicos apurados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, e não ao crédito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da mesma forma, a possibilidade de compensação e ressarcimento trazida pelo art. 16 da Lei n° 11.116/2005 também se refere expressamente ao �saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004�, e não ao crédito presumido em questão.
A IN SRF 660/2006, que regulamentou a o crédito presumido previsto na Lei nº 10.925/2004, não extrapolou o conteúdo da lei, mas apenas regulamentou o dispositivo legal, que já previa a impossibilidade de utilização do crédito presumido em compensações ou ressarcimento. O mesmo podemos afirmar do ADI SRF nº 15/2005, citado na decisão recorrida, que apenas interpretou a norma que tratava do crédito presumido e da possibilidade de compensação:
Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incidência não-cumulativa.
Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16
No mesmo sentido temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do ADI SRF nº15/2005 (REsp 1118011/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31.8.2010; e REsp nº 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe: 21/6/2011).
Este também é o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), expresso no Acórdão nº 9303-008.258, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2010 
PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser utilizado para desconto do valor devido das contribuições, não podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.
Portanto, o crédito presumido a que se refere o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 apenas pode ser usado para fins de dedução da COFINS e da Contribuição para o PIS apuradas conforme o regime da não-cumulatividade, não podendo ser objeto de compensação ou ressarcimento com outros tributos, razão pela qual a decisão recorrida deverá ser mantida.
CONCLUSÕES
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso apresentado, mantendo-se a decisão recorrida.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Cientificada dessa decisão em 27/09/2012 a contribuinte interpôs, tempestivamente, 

Manifestação de Inconformidade.  

Inicialmente, relaciona os pedidos de ressarcimento transmitidos com os valores que 

foram indeferidos pela DRF/Florianópolis, como demonstrado a seguir: 

(...) 

A seguir, informa que trabalha com beneficiamento do arroz e que essa atividade é 

beneficiada com o crédito presumido de PIS e Cofins para as aquisições realizadas com 

os produtores.  

Constatou a requerente que os créditos que não foram reconhecidos se referem 

justamente ao crédito presumido anteriormente referido.  

Aduz que considerando o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, cumpriu todas as 

formalidades legais, tendo inclusive realizado os registros em sua contabilidade.  

Desse modo, solicita a reconsideração e liberação dos valores dos créditos ainda não 

concedidos por questão de justiça. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou 

improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL – COFINS 

Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007 

CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. VEDAÇÃO.  

O valor do crédito presumido previsto na Lei n° 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente 

pode ser utilizado para dedução da Cofins apurada no regime de incidência não 

cumulativa, vedado o seu ressarcimento ou compensação. 

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso 

Voluntário apresentado, no qual reproduz, na essência, as razões apresentadas por ocasião da 

manifestação de inconformidade quanto ao mérito do seu direito creditório. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator. 

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive 

quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento. 

O direito creditório referente à Cofins não cumulativa – mercado interno do 3º 

trimestre de 2007 foi reconhecido parcialmente conforme despacho Decisório de fls. 08. Aduz a 

interessada que os créditos que não foram reconhecidos se referem ao crédito presumido 

(atividades agroindustriais) de PIS∕COFINS. Nesta esteira, argumenta que a sua atividade se 

refere ao beneficiamento e industrialização do arroz e, portanto, tem direito de apurar crédito 

presumido de PIS e Cofins para as aquisições realizadas com os produtores com fulcro no art. 8º 

da Lei nº 10.925, de 2004. 

A decisão recorrida não acolheu a pretensão da recorrente, sob o fundamento de 

que com a vigência da Lei nº 10.925/2004, ocorrida a partir de 1º de agosto de 2004, o crédito 

presumido sob exame somente poderia ser utilizado para a dedução da contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins devido em cada período de apuração, não havendo previsão legal para a 

utilização do crédito presumido da agroindústria para compensação ou ressarcimento. 

De fato, não assiste razão à recorrente. 

Na ficha 16A da Dacon (Apuração dos créditos da Cofins– Aquisições no 

mercado interno) a contribuinte informou os seguintes valores: 

 

Verifica-se assim que os valores glosados nos pedidos de ressarcimento 

formulados pela Recorrente correspondem aos créditos presumidos na aquisição dos insumos 

previstos no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que estabeleceu um tratamento tributário específico 

atinente às contribuições do PIS e da Cofins, assim dispondo: 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos 

desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 

0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 

exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 

1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, 
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todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, 

crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do 

art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002,e10.833, de 29 de dezembro de 

2003,adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.(Redação dada 

pela Lei nº 11.051, de 2004)(Vigência)(Vide Lei nº 12.058, de 2009)(Vide Lei nº 

12.350, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 545, de 2011)(Vide Lei nº 12.599, de 

2012)(Vide Medida Provisória nº 582, de 2012)(Vide Medida Provisória nº 609, de 

2013(Vide Medida Provisória nº 609, de 2013(Vide Lei nº 12.839, de 2013)(Vide Lei nº 

12.865, de 2013) 

O referido dispositivo legal permitiu deduzir do valor devido das contribuições 

um crédito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa física ou cooperado 

pessoa física. Esse é o alcance da norma. 

Há previsão legal, no caso das operações com arroz em casca, para que o 

interessado calcule crédito presumido à alíquota de 35% sobre o valor dessas aquisições, nos 

termos do disposto no §1º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, valor que poderá apenas ser deduzido 

dos débitos da própria contribuição, não servindo para ser ressarcido ou compensado com outros 

créditos tributários devidos pela contribuinte. 

Os outros dispositivos legais que permitem o aproveitamento de créditos em 

compensações e ressarcimento (art. 5° da Lei n° 10.637 e art. 6° da Lei n° 10.833) referem-se, 

expressamente, aos créditos básicos apurados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, e não ao crédito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da mesma forma, a 

possibilidade de compensação e ressarcimento trazida pelo art. 16 da Lei n° 11.116/2005 

também se refere expressamente ao “saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis n° 

10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004”, e não ao crédito presumido 

em questão. 

A IN SRF 660/2006, que regulamentou a o crédito presumido previsto na Lei nº 

10.925/2004
1
, não extrapolou o conteúdo da lei, mas apenas regulamentou o dispositivo legal, 

que já previa a impossibilidade de utilização do crédito presumido em compensações ou 

ressarcimento. O mesmo podemos afirmar do ADI SRF nº 15/2005, citado na decisão recorrida, 

que apenas interpretou a norma que tratava do crédito presumido e da possibilidade de 

compensação: 

Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, 

somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime 

de incidência não-cumulativa. 

                                                           
1
 Art. 8º Até que sejam fixados os valores dos insumos de que trata o art. 7º, o crédito presumido da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins será apurado com base no seu custo de aquisição. 

§ 1º O crédito de que trata o caput será calculado mediante a aplicação, sobre o valor de aquisição dos insumos, dos 

percentuais de: 

(...) 

II - 0,5775% (cinco mil e setecentos e setenta e cinco décimos de milésimo por cento) e 2,66% (dois inteiros e 

sessenta e seis centésimos por cento), respectivamente, no caso dos demais insumos. 

§ 2º Para efeito do cálculo do crédito presumido de que trata o caput, o custo de aquisição, por espécie de bem, não 

poderá ser superior ao valor de mercado. 

§ 3º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo: 

I - não constitui receita bruta da pessoa jurídica agroindustrial, servindo somente para dedução do valor devido de 

cada contribuição; e 

II - não poderá ser objeto de compensação com outros tributos ou de pedido de ressarcimento. 
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Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de 

compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, 

inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, 

de 2005, art. 16 

No mesmo sentido temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do ADI SRF 

nº15/2005 (REsp 1118011/SC
2
, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31.8.2010; 

e REsp nº 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe: 21/6/2011). 

Este também é o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), 

expresso no Acórdão nº 9303-008.258, conforme ementa abaixo: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL COFINS  

Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2010  

PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

                                                           
2
 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS 

PRESUMIDOS DECORRENTES DA LEI 10.925/04 COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CRÉDITOS NÃO PREVISTOS NA NORMA LEGAL 

AUTORIZADORA. ART. 11 DA LEI 11.116/05. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO EVIDENCIADO. 1. 

Recurso especial interposto nos autos de mandado de segurança, impetrado pela contribuinte com objetivo de ver 

reconhecido o direito de compensar seus créditos presumidos de PIS e de COFINS, oriundos da Lei 10.925/04, com 

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, nos termos do art. 16 da Lei 11.116/05. Aduz que são ilegais 

os atos regulamentares do Poder Executivo (Ato Interpretativo Declaratório 15/2005 e a Instrução Normativa SRF 

660/2006) que se contrapõem a essa pretensão. 2. O direito à compensação tributária deve ser analisado à luz do 

princípio da legalidade estrita, em conformidade com o que dispõe o art. 170 do CTN: "A lei pode, nas condições e 

sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra 

a Fazenda Pública". Precedentes: AgRg no Ag 1.207.543/PR, de minha relatoria, PRIMEIRA TURMA, DJe 

17/06/2010; AgRg no AgRg no REsp 1012172/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 11/5/2010; AgRg 

no REsp 965.419/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 5/3/2008. 3. Dispõe o art. 16, inciso I, 

da Lei 11.116/05: "O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das 

Leis 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 

de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de: I - compensação com débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria". 4. A compensação autorizada pelo art. 16 da Lei 11.116/05 não contempla 

a utilização dos créditos presumidos disciplinados na Lei 10.925/04, o que, por si só, à luz do art. 170 do CTN, 

afasta o direito líquido e certo vindicado nesta impetração. 5. Além disso, a concessão de créditos presumidos pela 

Lei 10.925/04 tem por escopo a redução da carga tributária incidente na cadeia produtiva dos alimentos, na medida 

em que a venda de bens por pessoa física ou por cooperado pessoa física para a impetrante (cerealista) não sofre a 

tributação do PIS e da COFINS, ou seja, dessa operação, pela sistemática da não cumulatividade, não há, 

efetivamente, tributo devido para a adquirente se creditar. 6. Essa finalidade é suficiente para diferenciar esses 

créditos presumidos daqueles expressamente admitidos pela Lei 11.116/05, os quais são efetivamente existentes, por 

decorrerem da sistemática da não cumulatividade prevista nas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04. Aliás, a Lei 

10.637/02 (com redação incluída pela Lei 10.865/04), em seu art. 3º, § 2º, inciso II, exclui de sua sistemática o 

crédito derivado "da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de 

isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 

(zero), isentos ou não alcançados pela contribuição". 7. Ademais, a própria Lei 10.925/04, em seus arts. 8º e 15, só 

prevê a utilização desses créditos presumidos para o desconto daquilo que for devido de PIS e de COFINS. 8. 

Portanto, os atos regulamentares expedidos pelo Poder Executivo ora impugnados pela recorrente, ao impedirem a 

compensação ora postulada, não inovaram no plano normativo nem contrariaram o disposto no art. 16 da Lei 

11.116/05, mas, apenas explicitaram vedação que, como visto, já estava contida na legislação tributária vigente. 9. 

Recurso especial não provido.Diário da Justiça Eletrônico. 31/08/2010. p.  
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O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser 

utilizado para desconto do valor devido das contribuições, não podendo ser objeto de 

compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, 

inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16. 

Portanto, o crédito presumido a que se refere o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 

apenas pode ser usado para fins de dedução da COFINS e da Contribuição para o PIS apuradas 

conforme o regime da não-cumulatividade, não podendo ser objeto de compensação ou 

ressarcimento com outros tributos, razão pela qual a decisão recorrida deverá ser mantida. 

CONCLUSÕES 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso apresentado, 

mantendo-se a decisão recorrida. 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges 
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